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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 115, de 26 de agosto de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a passar escritura definitiva aos moradores do núcleo habitacional emancipar.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei autorizar o Poder Executivo a outorgar definitivamente as escrituras públicas aos moradores do Loteamento Emancipar.
Preliminarmente, constata-se que esta matéria encontra-se prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios para dispor sobre assuntos de interesse local, conforme estabelecem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal
Assim sendo, quanto à forma está correto.

Quanto a materialidade, frisa-se que o programa Emancipar fora realizado por intermédio de convenio entre o Estado do Rio Grande do Sul e o município de Três Passos, destinado a construção de habitações populares. 

Normalmente, em situações análogas como a do programa habitacional Emancipar, a Administração Municipal estabelece alguns requisitos para que os beneficiados pelo projeto habitacional possam, após o decurso de certo período, possuírem direito na aquisição da propriedade.

Não há no PL quaisquer documentos que determinem o decurso do período aquisitivo.
Todavia, tal não obsta o prosseguimento do PL.

Entretanto, podem, os nobres vereadores, caso assim entender, requisitar informações ao executivo, a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao Projeto de Lei, nos termos do art. 48, VIII do Regimento Interno.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 115, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões.
Três Passos, 15 de setembro de 2022.
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